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PROCESSO SELETIVO INTERNO E EXTERNO  

Nº 0004/2023 

 

RESULTADO DOS APROVADOS 

(ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO) 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (CÓDIGO 001) 

 

PIMENTA BUENO  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         

                ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (CÓDIGO 002) 

 

PIMENTA BUENO  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORD. NOME 

1º KARINA THAÍS BERNDT DE SOUZA 

2º VICTÓRIA PAULI OLIVEIRA PEREIRA 

3º  EMILLY SAMPAIO LOURES   

4º DENILSON DE MORAIS THEMOTEO   

5º SAMARA NORONHA DE OLIVEIRA 

6º JHONATAN MARCELO RAMOS GANDOLFI 

ORD. NOME 

1º ANTÔNIO MARCOS GOMES DA SILVA 

2º WENDEL SAYMON BATISTA DA SILVA 
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ASSISTENTE OPERACIONAL 
 

PIMENTA BUENO  
 

 

 

 

 

 

                  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (CÓDIGO 001) 

 

VILHENA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (CÓDIGO 002) 

 
VILHENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORD. NOME 

1º EDIMILSON CLARA DE OLIVEIRA 

ORD. NOME 

1º HELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA BUENO 

2º TAMIRES DE PAIVA BARROSO   

3º MÁRCIA CARÍAS DA SILVA 

4º ICHILMERES DOS SANTOS COSTA SOUZA   

5º DANIEL GONÇALVES RIBEIRO 

ORD. NOME 

1º BRUNA DE PAULA SILVA DE OLIVEIRA 
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AUXILIAR OPERACIONAL 
VILHENA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO:  
 

1. A aprovação e a classificação final geram, para o(a) candidato(a), apenas 

a expectativa de direito à contratação.  

 

2. À medida que for surgindo a necessidade de contratação o(a) candidato(a) 

será convocado(a) obedecendo a ordem de classificação. 

 

3. Os(as) candidatos(as) classificados(as) que não forem convocados(as) 

ficarão registrados em cadastro reserva do SENAC durante o prazo de 

vigência do Processo de Recrutamento e Seleção.  

 
 

 

 
Coordenação de Gestão de Gente 

 

ORD. NOME 

1º MARTA ANDRÉIA PEREIRA FARIA SILVA 

2º CLENI DOS SANTOS BERNARDO GELBARI   


